
Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro
Juízo de Comércio de Aveiro - Juiz 3

Praça Visconde Seabra
3780-211 Anadia

Telef: 231100010   Fax: 231100039 Mail: aveiro.comercio@tribunais.org.pt

INFORMAÇÃO
(Artº 38º, nº 6, b) do CIRE)

Processo: 2683/15.8T8AVR
Insolvência pessoa coletiva (Apresentação)
Referência: 111626829
Insolvente: Cofarp - Construtora, Lda., NIPC - 506089100, sede: Rua da Paz, 90-94, Pavilhão 3,
Zona Industrial de Taboeira, 3810-309 Aveiro

Administrador da Insolvência: Dr. Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, NIF - 210771798, Endereço:
Rua Arquiteto Camilo Korrodi, Bloco 4, e 12, Leiria, 2400-111 Leiria

Data: 16-06-2020

Encerramento de Processo
(Art.º 230.º, n.º 1, al. a) CIRE)

nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro, Juízo de Comércio de Aveiro - Juiz 3 de Anadia, foi
proferida decisão de encerramento do processo.

A decisão de encerramento do processo foi determinada após a realização do rateio final, nos termos
do disposto no art.º 230.º, n.º 1, al. a) do CIRE.

Efeitos do encerramento: Os previstos nos art.ºs 233.º e 234.º, n.º 3 CIRE.


